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Artigo 19 - O INSTITUTO DE ASSITÊt·'.CIA SOCIAL JESUS MENINO, r•?SS;Ja jurídica de direito privadc:1 

furdr1do em 20 de agosto de 2002, é .Jma as:mciação civil benefice:ntE, ,:arítativa de assistência :socia!, 
sem fins lucrativos, com sede a 1;u:. Arthur Victor Brenneisen, 558 � .drdim Po0nte Alta 1, Guarulhos ,10 
estado de São Paulo, inscrita no Ct.:JPJ: CNPJ: 0S.487,424/0001-46, tonst1tufda por tempo indeterminado, 
regendo-se por esse Estatuto Sê:i:í;il. pelo Código Civil Brasileiro e d�rnais dispos.ições legais qL:e !h:! 
.,ejam aplicáveis, bem como, pela:, de\iberações de seL!s órgãos. 

Pa-ágrafo 12 • O lNSTITUTO DE i.\SSITÊNCIA SOCIAL JESUS MENINü' pc·derá adotar o nome fanta:;r, 
INSTITUTO MENINO JESUS, OlJ a si;,�la I.A.S.J.M e um logotipo que o r,epr.�srwtará. 

Artigo 22 - O INSTITUTO DE AS$'.! ÊNÇ!A 5OClAL JESUS MENINO, terr (;-.:.ii: finalidade,. criar e ma�ter ó 
atrndimento às crianças e adpicsc.,ntes, bem com, idosos bITT )'arnílias socialmente vulneráveb, \ 
especialmente pela: 

� 
1. Promoção da educação í.itantil de jovens e adultos, por m1! :> da implantação de crech��s ? 

� 
f, 

berçários, escolas de o,jucação infantil e pré-escola, núclH\ de apoio e reforço escolar, 
alfabetização de joven'.i 11 :,du!tos e cursos profissionalizantes; 

11. O desenvolvimento de at:vid3i;es de as.sistência social voltac<il!, a integraç�o das famílias, e· ) 
melhoria da qualidade d€· iiidi:l de crianças, adolescentes, adu1::t)� � especii31mente de idosos�;'' 
situação de vulnerabllida ie :.ócial, bem como das pessoa1, com deficiências e necessidades 

.---.. especiais; 
UI. A promoção e o fome�tc. da c!.lltura, através de atividades arJUicas em todo.s os seus campos; 

corno meio de inçJµsão �ti;;ial; 
rv. A promoção e o fomento do 1?.Sporte e da atividade física vis::,,do o desenvolvimento saudán:-1 

dos indivíduos; 

Ar!:igo 32 - Para consecuçao .de s',; ..• :, finalídades ínstituciona,is, a O INSTITUTO DE ASSITÊNC,,.\ 
SOCIAUESUS MENINO, poderá utiliu.r todos os meios permitido:. em lei, dentre eles a execuç;,j,� 
direti'.l e indlr.eta de projetos. 'r:ro1yarnas, planos de ações comja;:os e por meio da doé.ição "� 
recc:!">irnento de recursos físl;:•:is, humanos e financeiros ou, êinda, pela intermediação de 
serl/[ços para outras argani;:n;ões sem fins lucratívos ou cel:ebr··,ç:ão de termos de parceria, 
terrno de fomento, termo- e.e c,;l2boração e outros ínscrumeritos com o Podet PGblict,, 
entidades privadas com ou stm fr1s lucrativos e organismos iri':?rnacionais, bem corno, pr:fo 
pn�stação serviços dentro d•e s;, a é',r1:a de atuação. 
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.. -... •--"1�-- ;. '"°" Ji.iriclé» _h,, ....... _--.,_.., ! .  Poderá a l ienar ou d i spor dos produtos e serviços decorrentes de suas atividades, sendo • • •  
toda a renda reci... rsD�, ou  resultados operacionais obriratoriamente aplkados l''ll 
consecução de  seus ob)iEitivo::; institucionais dentro do terrj !Ório naciona l .  • ' 

l i .  A Associação, poderá fi rmar convênios com veículos de qu,alquer forma de mídía para a 
divulgação das fínal ide!\h=s socia:,s da Associação; 

I l i .  Cel;ebração de parcerias e/ou convênios que se façam nec_e!;sários tom entes púb l icos e 
particu la res para a exe:cuç20 de suas finalidades; 

:V. Promoção de  campa::d 1a<: para a arrecadaçgo de fundos_. bem como, captar recurs1)S 
para a promoção e apoio de suas atividades, podendo 11inda traba;lhar em rede co.tr, 
outras organizaçõe.s. Od sociedade civil, desenvolvendo projetos em conjunto, recebendo - .• 
recursos ou financiancio estas_ organizações; 

V. Real ização de ações go:yernar,,entais no sentido . de apoiar �1olítkas públicas e legislativ,,s 
'\ em prol da garantia do:,; d i reitos dos cidadãos . . 

Artigo 42 - A fim de cumprir HlaS ,;naíidades o INSTITUTO DE i\S�n'ÊNÇIA SOCIAL .JESUS MENINÇ, 
poderá implantar quantas _L1n.íd,1des e fl l la:s . forem necessüias a consecução de seus 
objetivos no território naciorié'r\, ('.E=ntre es�as unjdades de long,; P1=rmanência para idosos. 

• 1 • . 

Oc,i, Princípíos.e Execução das Atividades 

Artigo !j!! • No desenvolviroer!to de suas ativídãdGS .Ô Ü INSTITUlú ,DÊ ASSITÊNCIA SOCIAL JES�.1�, 

MEN!NO, observará os prindpio-s da lega!Jdade; da legitimidi11Je
1 

da impessoali,dade, d:� 
moral idade, d a  publ ic idade, ciêi ec,:1nomiddade, da efici@ncia e d.:i 1fücácia; adotando p,ráticas de 
ge.stão administrativa, neces:i t,r ias e st 1 ficientes para cofüfr a oh�1, r 1çãd, de forma individuak ou 
coletiva, de benefícios ou vatitage�:;, -2rn decorrêr�da da partidpêição no respectivo procesin 
decisório da entidade. 

P;;rágrafo 1º • Observará e;:; f1r;,,dpios tundamentaís de estri�. ::fração contábil das NormJS 
Brasileiras de Contí:ibiUdade, <= prestará contas da movimentação fihan�:e,i ra e contábil de set1� 
órgãos di rigentes aos seus asi,,-,ciados e a população nos termos efi:.b.elecidos neste esti:ltuto t' 
r:1a legislação apJicáveL 

Parágrafo 22 - Dará publ idd�de, por qualquer meio eficazi ae ·1;1,!,'atório de atividades e d.$::­
den:ionstrações financeiras dt üt!t1c:iade, inclu indo ps tjocumemoi/relativos à sua reg!;Jlaridade 
fiscal, coloca.ndo-os a disposir�tn para o exame de qualqi,Jer ddadãp. 

Parágrafo 3º - Todo o patrírri6nio e receitas d� Associação devert{, s-er investidos no territórii:l 
níkional; nos seus objetivos instit',Jcionais, sendo v�dada, s.ob qua lquer forma e pretexto:, a 
dist1 ibu ição de qualquer Pl líCf:ta de  seu patrimônio, rec,\' 't?l e eventuais excedentíls . . ' ' 

operacionais, d ividendos, tn:: t.os ou l íqu idos, entre os assocl,ídos, d i retores, instituidores,, 
benfeitores,. conselheiros, paH ocinador es. ou qualquer o.utra pes5o,a f:,ica ou jurídica. 
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Parágrafo 4º - A Associação r.âio partidpará de campanhas de initt�resse pol ítico-partidário ou 
eleitora is, sob qua isquer meios, ou formas. 

Parágrafo 52 - O INSTITUTO DE AS::.ITÊNCI.A SOCIAL JESUS MEN INO .. no desenvolvimento de suas 
atividades,. promoverá o be.m de �ocos, s.�m preconceitos de origem, reiça, sexo, . cor, religião; idade ou 
qua lquer outras formas de discri1ninaçã:O. 

Artigo 6rô! - O INSTITUTO DE ASSITÊNCIA SOCIAL JESUS MEN INO, poded ter um  Regimento Interno 
que aµrovado pela Assemblei�1 Geral distiptinará o seu funcionarn;;:pto. 

Oos /t.:;sociados - Direitos e Deveres 

Artigo 711 - O INStlTUTO DE i\SSlfÊNC!ASOCIALJESUS MENINO, contará com um número iil imitado de 
àssociados, definidos por toci.,. pessoa capaz de direitos e dever\!s, sem d istinção de qualquer 
°i-latureza para ser membro as�·<.>ciado, d istintos porém n as seguintu:; categorias: 

1 .  Associado,s Fundadore!, '. os que participaram da fundação da  Associação; ' . 

i1 . Associados Benemérito;: os que contribuem com donatívos ti doações; 

IH. Associados Contribuintú : a queles que venham a contribui;r period icamente com serviços 
gratu itos e/ou dóàções para a manuten,ção das fina.li dades da Ass�•ciação; 

IV. Assodados Benefidári�s: os que recebem gratuitamente o, benefícios alcançados pela 
entidade. 

Parágrafo 1e - A admissão de a.:;�13ciados é realizada através de . .  solidtação à Diretoria Executiva; 
que poderá aprovar ou negaí" :;eu i ngresso como assocíado, após qb!--ervadas as qu�l ifü::ações e 
.condu.ta moral do  requerente : . 

parágrafo 2º - O associado a qpalquer tempo por sua livre e esponl:fmea vontade, pode requerer 
a sua demissão do quadro associativo por manifestação express,1; sem que tal ato Jurídico dê 
'di re.ito a. qualquer exigênci a  por parte da Associação, devendo p;rotocolar o requerimento na 
'secretaria da sede da Assoda�;Úo. 

Artigo 82 - A exclusão do associar.lo só é adrrtissível havendo justa causa, se dará por meio de 
processo admin istrativo, assei�urado ao associado o contraditório �1 a ampla cJefesa, por decisão 
fundamentada pela Diretoria Executiva, que deverá votar com a mi1!oria .abso,luta dos present<�s 
em reunião especia lmente .convocada para esse fim. 

·Pa rágra fo 1º - Entende-se. por motivos graves, entre outros: 

ê,. Não cumprir com as obrigações que lhe forem atribuídas; 

' . - - -
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b. Praticar atos que co:npro:netam moralmente a Associaç:ílô, denegrindo sua ímar;em e 

reputação; 
e. Proceder tom má adrnrnistraçã,o de recursos; 
d .  I nfringir as demais no"mas previstas neste Estatuto, r-;ls demais deliberações qt!e 

vierem a ser institui da�; pela Diretoria ou pela Assembleia Go;a3 e na 1,egislação vigente, 

Par;'igrafo 2º - Da decisão d o  órg):J que decretar a exclusã,o do associado caberá sempre 
recurso fundamentado à Assernblha Gera l ,  n.o prazo de .15 {ql1 inze) d ias da comunkação da 
decisão ao associado exdddo; 9or rnF'.o de requerimento escrito endereçado ao Presidente da 
Diretoria, que adotará as p1ti\ 'iciérdas necessárias para a anâliw :do Recurso pela Assembleia 
Geral no prazo máximo de 90 ( nrn; :•nta) d ias. 

Parágrafo 3º - Confirmada ern Assembleia Gera l  a decisão de eHdusão do assodado, está terá 
caràter defin itivo, sendo fomi,i:lizada através de anotação em ota,, cc:·n a exposição sumária dof, 
motivos que a determinaram, 

Art:ír,;;o 9� - Dos Deveres dos As;;odQ.'los: 

1. Coopera r  para o deseri-.1obime.r,to e a rea l ização das ativida,cles da Associação; 

l i . Fazer cumprír este E!it2 ::uto Social e as deNberações decornmtes da Assembleia Geral e 
da Diretoria Executiva; 

I l i .  Comparecer às Assemfüeias Gerais e asreuniões a que frir i.: 'ünV0!�ado; 

IV. Aceitar e exercer os ca t fjos e comissões para que for eleit1:t 1>u designado; 

V. Prestar conta dos :8to� pr::t1cc:dos nas cargos e comiss,:5 f:s para que for eleito ou 
designado. 

Artigo 10 2 � São direitos dos ri:,soi:i.-;Jos: 
ti � 

L Votar e ser votado p,ira (! 1. 1a lquer cargo da Diretor:J E ,<_oéutiva e Conselho Fiscal, na 
forma prevista neste Estatutt-i 

l i .  Gozar dos benefícios nk,recidos pela entidade na forma pre•vt��a neste Estatuto; 

11 1 .  Recorrer a Assembléia, Gern! c:Jntra quak;uer ato da [X::e-:mria, Executil.la ou Conselh.1) 
Fi .scal onde haja ind icio de irref;J lart.:!<1de; 

IV. Apresentar propostas ôe projetos e críticas, que ten�am por objetivo fomentar a,s 
atividades assistencia•is da As�\,dação. 
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Artigo 11!1! - Os associados nfü, respundem, solic:i.:1rla ou subsid;;, • iamente, pelas obrigaçõe� . .J(� 

Associ.:Jção e não .M, entre os associados, d i reitos e obrigações nN:í�rocos. 

Oa Constituição e r-uncionaml;!nto do� Órgãos Adm.inistrativos 

Artigo 122 - A Associação é C!':>nstituída pelos seguintes órgãos: 

1 5 6 8 4, 5  
,.� .. �CM& . 

• ,...Jt.Jtdlca 

i.. Assembleia Geral; 

l i..  D iretoria Executiva; 

I l i .  Conselho Fi.sca l .  

Da Assembleia Geral 

Artigo 132 - A Assembleia Ei� ral, �: ói·gão soberano do INSTITU fÓ DE ASSITÊNCIA SOCIAL JESlJS 
MENINO, constitu ir-se-á dos :ie JS a·,,sodados e a ela compete: 

. 1 .  Alterar o Estatuto Soci,1 l : 

l i .  Eleger e dar  posse ao� membros d a  Diretoria e do  Consefü: fls.cal; 

I l i .  Destituir os  membros c;2, Diretoria e do Conselho Fiscal ;  

!V. E leger os  substitutos da Diretoria e do Conselho f iscal err. c:;1_;0 de va.cância definitiva ck 
todos os cargos simultaneam0nte; 

V, · Examinar e aprovar as cont,)s anua is; 

VI . Decid i r  sobre os recursps imerpostos pelos associados; 

V I I. Decid ir sobre outro:; a:;:;untos de interesse da Associação; 

VIH. Decidir sobre a d issoluç �io da Associação; 

§ 1º - A Assembleia Gerai Or.c! inári.:; reun ir-se-á uma vez por ,1ni:: 1 e será competente, entrt: 
outras deliberações constanté. da pauta, para aprovar as conta� ,c.Úi exercício anterior e de<;idir 
as prioridades de atuação da A:ssoc1ação para o exercício social attmL 

§ 2º  - A Assembleia Geral Extraordinária será convocada a qualq1.:i�r tempo para a splução de 
problemas emergentes e/c:..1, : úrgi::ntes, i nclusive para altera · 1) Estatuto Social, de.stituft 
membros da Diretoria e do. · Con5efho Fiscal e .decid i r  soôrn recurso tontr<:1 exclusãb di.� 
asi;ociado. 

§ 3º - Para .as del iberações n·ierentes à dest-ituição de membws d« Diretoria e do Conselho 

\ \ \ 
1 { l 

F iscal e reforma do Estatuto S(dª! são necessários

,

o
;::::;i;;; 

de :/�

1

(d
�

terços} d�s 

<V 
2--- ½ o s I � \ 
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.,...Jwlcb 
presentes .à Assembleia, podendo deliberar, em primeira convc1cação, p-resentes a maioria • • • •  
absoluta dos associados, ou em :•;egunda convocação com qua lquer nú.mero de assocíados 
presentes. 

§ 4º - A  convocação elas Assembleias Gera is, Ordinária e Extraordinária sará feita pelo Pres idem:,�, 
através de  edital de convocação fixado na sede e demais unidades eia Associação; podendo ainda 
ser dívu lgada de forma concomitante por outros meios pelos quais os responsáveis p(-:la , 
convocação julgarem necessáf ios, com prazo não inferior a 15. {quirte) d ias, com a especificaçlo 
do focali, d ia e hora do evento e ordem do dia. 

§ 52 - As Assembleias Gerais tambérf'l podem ser convocadas pelos membros da Diretoria 
Executiva, do  Cons_elho Fiscal (JU pf:[:, vontade d e  1/5 ( llm qu into} dos associados. 

Artigo 142 - A Assembleia G�rai se reunirá, em primeira convoiação, com a presença de, no 
mínimo, metade do$ assoc_iados. 

Parágrafo Único - Se não ,houver n úmero sufidente de ass9dado p.ara a instalação da 
Assemhleia, o início dos trabalhos ocorrerá trinta minutos após o horário, em segundêi 
convocação, com o número d_!:, associados presentes. 

Ua-Oiretoria Executiva 

Artigo 152 - A Associação sêra diritAda por uma Diretoria Executiva composta por: 

1 .  Presidente, 

l i .  Vice�Presidente, 

I l i .  Tesoureiro. 

§ 12 - Tem a Diretoria Executi-.12, o dever de c;umprir as metas e estah,.alecer as etapas de execução 
dos pl;;inos, prpgramas e pr;)jeto�; 1;, por obrigação, assistir :e auxiliar o Presidente n .a 
administração da Associação. 

§ 22 - Os membros da Diretoria Executiva serão todos associados, �IF.iítos em Assembleia Geré)I 
para um mandato de 3 (três) anos, podendo ser reeleitos para ocu,pHr novo mandato nqs mesm(f� 
cargos ou em cargos distintos do. ocupado no mandato anterior. 
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§ 3:.i  - N a  hipótese de V;'l•ti:3nda definitiva do cargo de Pr1°isidente este será substituido 
defin itivamente pelo Vice Prr::;ídente pe:lo tempo que faltar para ,, cumprimento do m.a ndato do 
substituído. 

§ 4º - Na hipótese de vacânci "a definitiva de quakjuer dos demds c:argos da Diretoria Executhlil, 
o Pres ídente nomeará oLltro mernbro para substitui-lo, podel t fo a inda os cargos sensm 
cumu lados pelos membros �ue subsist irem, pelo tempo que foltar para o cumpr imento do •• 
mandato do substituído. 

§ S\! - No caso de ausência ou imp�-:-:�ir,.ento tempo:-á;fo de qualqu1er dos membros da :Oiretorii:1, 
e),ceção feita ao Presidente q 1.:,e av ,:omatil:amente é �ubstituído pi?. lo Vice Presidente, os demais 
se substituem recip rocam..::!lte. em qualquer reunião formal .  

§ 62 - Extinto o mandato em de·corrê.ncia do prazo, este será pror1rogado pelo período máximo 
de 90 (noventa) d ias, até a real .ização de eieição de nova Diret()ria, ou reeleição os últim,'>s 
membros dos órgãos e o competente registro em �artório da n�sp1�ctiva Ata de Eleição, 

§ 72 - Os membros da  Dirt:!tor-ia Executiva e do Conselho Fiscal, :ptJderão solicitar renúncja ou 
l icença do cargo a qualquer tempo, mediante protocolo de ; .solicitação escrita na sede 
adrri in istrativa da Associação, devidamente justificada, comunicando a data do afastamento com 
antecedência m ín ima de 3.0 (trinta) diê .s. 

_. . · : 

.õ.rtigo 169 - Os p rofissionai i .  de, Diretoria Executiva, que efetiv,lmente atuem na  gestão da 
Associação poderão ser remu111erados respeitados como .l imites md.ixi•;,ioS os vàlores p raticadc:.1s 
pelo mercado na  região corre.;ponde.nte à sua área de atúação, de1t,:ndo seu valor ser fixado e· :ii 
Assembleia Geral devidamente registrado em ôta. 

' 1  

,, 

Artf;ftO 112 - A Diretoria Executiva se reunirá, sempre que convoc3da por seu Presidente, para jJ 
.i trat.i r de assuntos d iversos da Associa<;ão1 deliberando por maioria de votos sobre os assu.nt�s 

de sua competência, dentre: es;tes: 

l. A criação de un idãrles 1� fíkds da Associação no estado .\'!E, sua sede, decid indo de  que 
forma esta será administrada; 

l i .  Alterações de •endereçi,·. da  sede para outro dentro no  mur:iidpío; 

I l i. A atuação em rede cotn outras entidades que tenham a .mesma fin al.idade, ou outr.:-
fina l idade que atue de forma complementar a consecução <lCi: i p rojetos pela Associaçã,} 
desenvolvidos; 
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tV. Reunir-se com institu iç:ões públ i.cas e privadas para mútua >?ôlaboraçã,o em ativida.d es de 
inte resse comum; 

V. Identificando a necessidade, poderá criar o Regimentn Interno da Associação em 
observância as disposições contidas neste estatuto; 

VI . A aprovação da admis�:ão df. novo associado, bem como a 1:xclusão; 

V I I .  Toda e q ualquer delibN;�çV:o de ordem organizacional, operacional e administrativa qw� 
não impl ique em a lteração .;,, infr ação a o  d isposto neste Estatuto. 

V I I I .  Prestar contas da adm :nistração, anualmente; 

� . Artigp 182 - Compete ao Presidente: 

1 .  Cumprir e Fazer cumpr ir as d i sposições contidas  no presel"lte1 estatuto; 

l i .  Representar a Associê.1�:ão, a \  iv:.:1 e .passivamente, em J uíw H. fora dele, nos termos e .nos 
fins da l egis·lação vigen te € do Es/atuto Sedai, podendo outorgar, poderes. '1ad juditia" e "c1d 
negotia" específicos para proci.tracfores; 

I l i .  Convocar e presidi r  a�. reuniões da Diretoria e as Assem!Jleias Gerais, votando ,orno 
Diretor, assim como exercen,fo o dire ito do voto de qual idad<� nr✓:i casos de empate ou dr; 
indefinições: 

IV. Executar isoladament1� a movimentação econômica �- financeira., podendo abri(, 
encenar e movimentar conta's ,!1ancári;,s, bem como assinar cheq ,H:s, balanços, documentos de 
créditos, realizar operações de dmbio e financíamentos em nome da .t,ssociação; 

V. Designar associados p;;,r;i d •�-::,�n-•penhar tarefas específü:as; 

VI. Firmar isoladamente , oowmentos, .para atender as ne c�ssidades e· objetivos da 
Associação; 

VI I .  Pratíé:ar, enfim, todos m .atos normais de gestão e admini,;t:ração, para alcançar o:; f ins 
sociais do INSTITUTO DE ASS!TÊ�I:IA SOCIAL JESUS MENINO; 

VI I I . Orientar, .ana lisar e fiscalizar a contabilídade da /,�;sedação, acomparthando éi 

elaboração dos balanços anual$ subr�;eí.endo-os à aprovação da As:iE·mbleia Gera l; 

IX. Apresentar relatórios financ:ei:ros, custos e quaisquer outros t ipos de informaçg;o, 
sempre que demandado ern A!·,\:<?rr;bleiêl, Geral; 

X. Submeter a aprovaç�,::i da !l.ssémbleia Geral os pagamenfos e remessas de va,or;çs 
superiores a 200 (duzentos) saÍ.ário:, mínimos vigentes a époci:! dc1 operação .. 

Parágrafo 12 - O instrument0 tle m;indato mencionado no inciso l ,  ,não poderá ser oútm:�5adi) 
por período superior ao do rm bdato do Presidehte . 

---
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j üntamente com os membros res�antes do Conselho Fiscal, e!,c.olher um associado para o 
cumprimento do término do ,n.tndato. 

1 5 6 8 4 5  
Artigo 222 - Compete ao Consf.!lho Fiscal :  1ª0iig,a1• �,.,;1i CM& 

� PiiNoil �\� 

i .  Fiscalizar a gestão fr·,�oceira e administrativa d a  As!it:1dação, examinando toda 7· 
do.cumentação contábít; 

l i .  Emitir parecer sobre ó baianço ê1nual e a previsão. orçam�nt;íria; 

I l i .  Auxi l iar  o desempen :h:-, das funções da Diretoria Execu� ,,1 é.\ nos assuntos afotos à sua 
competência, voluntariamentt: ou :.>;:!mpre que por esta soiicítadc. 

A,rtlgo 232 - O Conselho fisol n:ui, : r-se-á, ordi naríamente, uma w . .z por ano; juntamente com a 
D iretoria Executiva , p·a ,·a a 1J,�t?ci í.I as contas da Associação, para posterior deliberação e 
,).provação da  Assembleia GHê;I .  

Artígo 242 - Os membros do Conselho Fiscal e da Diretoria Execuf-i.va, não respondem, sol idar\.:, 
ou  subsidiariarriente, pelas qbrigaç0es assumidas peia Associaç�o.,. salvo em caso de  violaçlfa 
dolosa deste Estatuto, de fraud,� ou má-fé. 

A1'dgo 252 � A Assembleict Geral f',:;derá destituir os membrn:; dn _Diretoria Executiva e/ou do 
Conselho fiscal, por incornpe'l:t\ociu demonstrada ou abuso de ,.i l;rnridade no exercício de su,:.\S. 

' i • • 

fu-n\.ões, estabelecidas nest1� e�tatuto, após i nstauração de ;wocesso admlnistrat1vo par.3 
apuração dos fatos asseguraJt o contrad itório e a ampla defesa. 

Parágrafo 12 - A destitu ição stfá concretizada med iante a aprovar�io por voto concordante. cl1 :  
dois terços dos presentes� nã'1. podendo ocorrer deliberação e,n primeka convocação, sém �, 
maioria absoluta dos associad�!i;, ou tem pelo menos 1/3 em segr:nt 1, l convocação. 

• Pariigrafo 2º - Em caso dê c'r:stítuíçifo àe todos os Membro.� dr1 Diretoria Executiva e/óu 
Conselho Fiscal, pela Assemt:,(.�ia Gera l, no mesmo ato será convocada nova eleição pa ra ;::1 

substitu·ição dos membros, pcniené'::; S:!r a eletção convocada i:iara uma nova data no prato 
múximo de 3.0 dias. 

Artigo 262 - As fontes de retL,rsú � para o desenvolvimento e �1 ,J1anutenção da Assocíaçã(1,, 
provém de receitas decom?1;· ;ç:: de s�u patrimõÍ 1io, rnol;>il iário '/! ímcibiliário que venha a 
possu ir, e das aplicações finara< (?i ras, doações e legados, subven,ç1> •:; do Poder Público, auxíl ii)s --1 
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e contribuições de  seus él5S<>ciados e benfeitores ou qualquer 1>utra forma legal de receita 
proven iente de pessoas físic :is CJU ju rídicas nacionáis ou estr-angeir�s, cuja soma consti.tui o 
patrimônio, social, assim con·m: 

1 .  Dos bens e valores qm• lhe sejam de.stinados, na  forma da IE!i, �ela extinção de instituições 
s imi lares; 

l i .  Das receitas dewrrt:ntes de campanhas de captação;, programas e ou proj,etos 
espt:cíficos; 

I l i .  Rendimentos p roduz idos por todos dos seus d ireitos �; atividades realizadas p ra a , 
consecu.ção das suas finalidad es sodai:,, ta1s como, mais não se l imitando a prestação de serviços, 
comercial ização de  p rodutor:,:. da e>:ploração econômíça de seus be1ns, rendas or iundas de direitos 
autorais e/ou propriedade int•�lectual ;  

IV. Dà tontrib�ição de 1J !c1ntenedores,. associados e outra:, pessqas físicas ou jurídicas 
observando-se a regulament�:ção para a concessão de íncentivos ·fü..;ais previstos na legislação 
vigente; 

V. Da distribuição ou p r,omessa de distribu i r  prêmios, metfrmte sorteios, va le-brindes. 
cohcuirsos ou operações a�semelhadas, com o intuito de a,rrecadar recursos adicionais. 
destinados à sua manutençã(� ou custeio. 

VI. Outras receitas ohticJ,is por r,1elo admitidos em lei, indusive ori unda de ativid3de 
econômica, cujo o resu!t��do integral s�rá, obrigatoriamente·, a pl icados nas finaUdades 
institucionais da Associação. 

Do Patrimônio 

Artigo ;7.72 - O patrimônio do INTITUtO DE ASSISTENCIA SOCIAL JES_i )S MENINO, serâ constituídn 
de bens e dkeitos, móveis, im�iv.eis, veículos, semoventes, ações e ·�i�ulos da dívida pública pei.os 
Associação adquiridos ou recé,bidos na  forma· de doações, legad_o�,· subvenções, auxílios, ou de 
qualquer outra forma l ícifo • devendo ser administrado e utíl írndo apenas pêira o ,  estrit.o 
cumprimento de s1..1as fina lidades sor.:laí5 . 

Parágirafo Ún ico - Todo ônvs : ao r,atrimônio social, decorrentes cl'�- garantias, como hipotecí:1, 
penhor, .ava l ou fiança, e toda. d i sponibi lidade patrimonial, como .al ienação, doação, cessão ele 
d ireitos ou permuta, depen,til\ úe autorização da D iretoria Executiva, e>:ceto as operações qu(� 
envolvam valores acima de 21)0 (duzentos) salários mínimos vigent<::s a data da operação, qw� 
deveram ser submetidas a aprr,vação da  Assembleia Geral. 

Das Disposições Gerais 

Art-ígo 282 , O Estatuto Social eiitrará em vigor na- data de sua aprov?�:ão, e poderá. ser reformado 
no todo ou em parte, inclusivn no tocante a sua administração, por: del iber;3ç�o da Assembleia 
Gemi, convocada nos termc.,s d1) d isp0s·�o no• artigo 13º deste Estatuto. 
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Artigo 292 - A Assocíação poderá ser d issolvida ou extinta pela vont;.;;de expressa de dois terços 
dos associados :presentes em Assembleia Geral especia lmente corwocada para esse fim, caso não 
concretize seus objetivos so'Cia is ou se estes se tornarem lnexequíveís a Ju ízo da maioria dos 
associados, 

Artigo 302 - No caso de <:lissoI1Jção da Associação, o respectivo patrlmõnio líquido s.erá transferido 
à outra pessoa jurídica que prefewncíalmentetenha as rnesmas fín alidades sodais, a ser definíàa 
pela Assem bleia Gera l, na mesma reunião em que del iberar pela cl i:;solução. Em hipótese. a lguma 
o í'eferido patrimônio pod,�,á .-;er parti ihado d ir<::ta ou indir,:-t amente entre os associados, 
empregados ou membros d,: quaisquer órgãos da Associação, ser-\dO tais atos reputados nuf.i:,s 
de pleno d i reito.. 

Artigo 312 - O exercício social do  INTITUTO- DE ASSISTÊNCIA SOCl,'<.L JESUS MENINO, encerraM.e,• 
á no dia 31  de dezembro d e  e.ada ano. 

Artigo 321! - Os casos omisso;; • serã ) resolviqos pela Diretoria Exec11�iva. ' ' • 

Gua rulhos, 09 de março de 2'Jl9 
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. a Miguel Dantas 
Aclvogada 

OAB/SP 345,.63!\ . 

CO • -·: , � COM O 
?__. Y o I__ 


